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Acórdão
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000763-94.2014.815.0461 -  Solânea  
RELATORA           : Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
APELANTE : Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A
ADVOGADO(S) : Wilson Sales Belchior
APELADO : Mirian Ferreira do Amaral 
ADVOGADO(S) : Tiago José Souza da Silva 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO –
IRREGULARIDADES  NO  MEDIDOR  DE  ENERGIA  –
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO  APURADA DE FORMA
UNILATERAL  –  AUSÊNCIA  DO  DEVIDO  PROCESSO
LEGAL  –  DANO  MORAL  DEVIDO  –  PRECEDENTES
DESTA CORTE  –  SEGUIMENTO NEGADO AO APELO –
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

A Resolução n° 414 da Agência Nacional de Energia Elétrica
autoriza  a  cobrança,  pela  concessionária,  do  que  se
denomina  recuperação  de  consumo.  Todavia,  para  que
esteja legitimada esta exigência, é necessária a observância
do  procedimento  legal,  em  respeito  aos  princípios  do
contraditório e da ampla defesa, sendo vedado, pois, que a
formação deste suposto débito se dê por ato unilateral da
concessionária.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de Apelação Cível  interposta  pela  Energisa  Paraíba –
Distribuidora  de  Energia  S/A buscando  reformar  a  sentença  proferida  pelo
Juízo de Direito da Comarca de  Solânea nos autos da  Ação  Declaratória de
Nulidade  c/c Indenização por Danos Morais  promovida por  Mirian Ferreira do
Amaral contra a apelante, que julgou procedente o pedido para declarar nulo o
débito  no  valor  de  R$  3.045,18  (fl.  38),  além  de  condenar  a  provido  ao
pagamento em dobro do valor cobrado e pago indevidamente e, ainda, pagar
ao autor, a título de danos morais, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
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Nas razões do recurso apelatório, a apelante aduziu: (i) “através
de regular inspeção nas instalações do imóvel do autor, a energisa verificou a
existência  de  irregularidades  nos  sistemas  de  medição  de  energia,  com  o
objetivo específico de desviar a energia da rede pública para ingressar na rede
interna dos imóveis sem passar pelo medidor”; (ii)  “a conduta da demandada
decorreu  da  constatação  da  existência  de  uma  irregularidade/  desvio  no
sistema  de  medição  do  consumo  de  energia  elétrica,  que  propiciou  o
enriquecimento indevido do usuário”; (iii) o valor cobrado “consiste apenas na
energia  efetivamente  consumida  e  não  paga”;  (iv)  não  houve  corte no
fornecimento devido a ausência de pagamento da recuperação de consumo
objeto da presente lide; v) não houve suspensão de serviço, sendo descabida a
indenização por dano moral.

Ao  final,  pede  o  provimento  do  recurso  com  o  julgamento
improcedente  da  demanda  e,  como  pedido  sucessivo,  seja  o  dano  moral
minorado na hipótese de eventual condenação.

Nas  contrarrazões,  o  apelado  refuta  as  alegações  explanadas
pela empresa e roga pela manutenção do decisum. 

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer, pugna  pelo  regular
processamento do recurso.

VOTO

A controvérsia  cinge-se  à  declaração  de  existência  ou  não  do
débito  relativo  à  recuperação  de  consumo,  apurado  conforme  termo  de
ocorrência  nº.  334625  pela  concessionária  de  energia  elétrica,  onde  foi
supostamente detectada adulteração no referido equipamento.

A apelante alega que funcionários da concessionária realizaram
inspeção  no  medidor  e  constataram  irregularidades  no  aparelho  que
provocaram faturamento inferior ao correto.

O Juiz sentenciante julgou procedente em parte os pedidos para
declarar nulo o débito questionado nos autos, além de condenar a provido ao
pagamento em dobro do valor cobrado e pago indevidamente e, ainda, pagar
ao autor, a título de danos morais, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

A decisão de primeiro grau não merece retoques.

Infere-se dos presentes autos, que a ré/apelante (concessionária)
efetuou  a  perícia  do  equipamento  de  medição  e  diz  ter  se  deparado  com
anormalidades. E aqui se encontra todo o cerne da questão.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Inicialmente, esclareço ser a relação existente entre o consumidor
(autor/apelado) e a concessionária de energia (ré/apelante)  de consumo, por
isso, aplicável do CDC1.

Com efeito,  a Resolução n°  414/2010, da Agência Nacional  de
Energia Elétrica autoriza a cobrança, pela concessionária, do que se denomina
recuperação de consumo. Todavia, para que esteja legitimada esta exigência, é
necessária a observância do procedimento legal, em respeito aos princípios do
contraditório e da ampla defesa, sendo vedada a formação do suposto débito
por ato unilateral da concessionária.

Na  hipótese  dos  autos,  percebo que  o  autor/apelado  não  foi
devidamente cientificado da data da realização da perícia, pois ao se efetuar a
inspeção e lavrar o Termo de Ocorrência (fls. 36/37) o consumidor/apelado não
foi cientificado de quando, nem onde seria realizado referido ato. 

Tais práticas estão em desarmonia com a Resolução 414 editada
pela Agência Reguladora, constituindo esta ação em patente afronta a norma.
Veja-se o teor da Resolução:

Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular,
a  distribuidora  deve  adotar  as  providências  necessárias
para sua fiel  caracterização e apuração do consumo não
faturado ou faturado a menor. 
§  1º A distribuidora  deve  compor  conjunto  de  evidências
para a caracterização de eventual irregularidade por meio
dos seguintes procedimentos: 
I  –  emitir  o  Termo de  Ocorrência  e  Inspeção  –  TOI,  em
formulário  próprio,  elaborado  conforme  Anexo  V  desta
Resolução; 
II  –  solicitar  perícia  técnica,  a  seu  critério,  ou  quando
requerida pelo consumidor ou por seu representante legal; 
III  –  elaborar  relatório  de  avaliação  técnica,  quando
constatada a violação do medidor ou demais equipamentos
de medição; 
IV  –  efetuar  a  avaliação  do  histórico  de  consumo  e
grandezas elétricas; e 
V  –  implementar,  quando  julgar  necessário,  os  seguintes
procedimentos:
a) medição fiscalizadora, com registros de fornecimento em
memória  de  massa  de,  no  mínimo,  15  (quinze)  dias
consecutivos; e 
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos. [...]2

1[…] II. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a relação
entre concessionária de serviço público e o usuário final, para o fornecimento de serviços públicos essenciais, tais
como  energia  elétrica  e  água  e  esgoto,  é  consumerista,  sendo  cabível  a  aplicação  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor, motivo pelo qual deve ser mantida a inversão do ônus da prova. Precedentes do STJ: STJ, AgRg no
AREsp 372.327/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/06/2014; STJ, AgRg no
AREsp 483.243/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 02/06/2014.[...]
(AgRg no AREsp 479.632/MS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014,
DJe 03/12/2014)
2  Resolução nº 414/2010 da ANEEL

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Destarte,  o  exame  de  aferição  do  medidor  realizado
unilateralmente  pela  concessionária  para  apuração  do  débito  é  insuficiente
para  respaldar  a  cobrança  realizada,  tendo  em  vista  a  inobservância  dos
princípios do contraditório e da ampla defesa, repito, deixando, assim, dúvidas
acerca da irregularidade apontada pela concessionária.

Tais  imperfeições,  de  toda  sorte,  maculam  o  procedimento  de
fiscalização,  pois  deixaram  de  preencher  as  diretrizes  da  Resolução  nº
414/2010 da ANEEL.

Enfim,  dadas as  evidentes  falhas  e  das  provas  acostadas  ao
caderno  processual,  produzidas  e  organizadas  pela  concessionária  ao  seu
talante,  verifico serem  insuficientes para respaldar a legalidade da aplicação
das sanções ao autor/apelante, precisamente de fraude ao medidor (desvio de
energia) e imputação de valores a serem pagos pela diferença de energia paga
e consumida. 

Para finalizar, esclareço não ser este o primeiro caso a aportar
nessa Corte envolvendo a mesma matéria. Nesses recursos3 o entendimento
foi na mesma linha de raciocínio.

A propósito, veja-se:

[…]  -Deixando a concessionária de provar conduta irregular
do consumidor, consubstanciada em fraude do medidor de
energia  elétrica,  a  cobrança,  intitulada  recuperação  de
consumo,  apurada  unilateralmente  pela  demandada,  é
indevida, conforme precedentes da nossa Corte. -  Verifica-
se  que  não  foram  adotados  todos  os  procedimentos
exigidos  pelo  art.  129  da  Resolução  nº  414/2010  da
ANEEL (ordem de inspeção, avaliação do histórico de
consumo  e  grandezas  elétricas,  notificação  do
consumidor e concessão de prazo para oferecimento de
recurso administrativo). 
-  “A  concessionária  deve  demonstrar  não  só  que
cumpriu os procedimentos legais e regulamentares para
análise da fraude, mas, também, a autoria da fraude, de
modo  que  a  falta  da  prova  acarreta  o  não
reconhecimento da obrigação imposta ao consumidor.
[…]4 

AÇÃO  DECLARATÓRIA DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO
C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - PROCENDENTE
-  APELAÇÃO  -  PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ - REJEITADA
-  MÉRITO  -  ALEGAÇÃO  DE  IRREGULARIDADE  NO

3 APELAÇÃO CÍVEL Nº 051.2007.000050-3 / 001 – Relatora: Des. Maria de Fátima M. Bezerra Cavalcanti - Data do
julgamento, 27 de outubro de 2009.
4(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00005638120138150151, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
JOSE RICARDO PORTO , j. em 14-05-2015) 
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MEDIDOR  -COBRANÇA  DE  RECUPERAÇÃO  DE
CONSUMO -  CONSTATAÇÃO UNILATERAL -  INVERSÃO
DO  ÔNUS  DA  PROVA  -  NÃO  COMPROVAÇÃO  -
DESPROVIMENTO  DO  APELO.  -  (...)  -  A  constatação
unilateral de possível desvio de consumo não autoriza,
por si só, a cobrança do consumo pretérito e o posterior
corte  do  fornecimento  de  energia  elétrica,  caso  não
fosse realizado o pagamento. -  Em face da inversão do
ônus probatório contida no CDC, a norma administrativa ao
regulamentar  o  arbitramento  de  cálculos  dos  valores
corretos de consumo, na hipótese de defeito do medidor, e o
exame laboratorial feito unilateralmente pela concessionária
são  insuficientes  para  abrigar  a  legalidade  da  cobrança
quando esta é objeto de controvérsia, impondo-se-lhe, pois,
a produção de provas complementares em juízo.5

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO.  IRREGULARIDADES  NO
MEDIDOR DE CONSUMO DE ENERGIA. RECUPERAÇÃO
DE  CONSUMO  APURADA  DE  FORMA  UNILATERAL.
AUSÊNCIA  DO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  ATITUDE
ARBITRÁRIA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  A
Resolução  n°  456  da  Agência  Nacional  de  ,  Energia
Elétrica  autoriza  a  cobrança,  pela  concessionária,  do
que se denomina recuperação de consumo. Ocorre que
para que esteja legitimada esta cobrança, é necessária a
observância  do  procedimento  legal,  em  respeito  aos
princípios  do  contraditório  e  ampla  defesa,  sendo
vedado, pois, que a formação deste suposto débito se
dê por ato unilateral da concessionária.6

Assim, com base nas explanações acima expostas, entendo que
a  ré/apelante  não percorreu os caminhos legais exigidos pela Resolução nº
414/2010 da ANEEL, devendo a sentença ser mantida em todos os termos,
inclusive o reconhecimento do dano moral, no valor cominado (R$3.000,00 três
mil reais), por ter sido arbitrado de forma equitativa e proporcional do caso em
comento.

Com estas considerações, nego provimento à  Apelação Cível,
mantendo irretocável a decisão.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro

5TJPB - Acórdão do processo nº 08820070007633001 - Órgão (3ª Câmara Cível) - Relator DES. SAULO HENRIQUES
DE SA E BENEVIDES - j. em 17/03/2009
6TJPB - Acórdão do processo nº 20020050194162001 - Órgão (2ª Câmara Cível) - Relator DES. JOAO MACHADO DE
SOUZA - j. Em 30/10/2008

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes,
Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 30 de
agosto de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
        RELATORA
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